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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 413, de 2023,
que Dispõe sobre a livre organização de entidades representativas estudantis na Universidade do
Distrito Federal – UnDF.

 

MOTIVOS DE VETO
 

O projeto de lei tem como propósito dispor sobre a livre organização de entidades
representativas estudantis na Universidade do Distrito Federal – UnDF.

Contudo, ao prever que as entidades estudantis escolham seus dirigentes em assembleia
geral convocada especificamente para esse fim, observando-se, no que couber, a legislação eleitoral, o
dispositivo interfere no funcionamento das associações, matéria de direito civil, cuja competência é
privativa da União.

O Código Civil, ao tratar as associações, não reclama a convocação de assembleia geral
específica para a eleição de dirigentes, deixando aos associados espaço para essa definição. A
obrigatoriedade de “assembleia especialmente convocada para esse fim” se aplica apenas à destituição de
administradores e à alteração do estatuto, conforme estabelece o art. 59, parágrafo único, do CC. Ademais
não há previsão legal de aplicação subsidiária da legislação eleitoral no processo de escolha dos dirigentes.
Esses temas são reservados à autonomia dos associados, que poderão sobre eles dispor no estatuto.

Nesse contexto, ao introduzir novas regras e limitar a liberdade de organização das
associações, a proposta viola a competência privativa da União para dispor sobre direito civil, além de
ferir o direito constitucional à liberdade de associação, em afronta aos artigos 22, I, e 5º, XVII, da CF/88.

Ademais, ao estabelecer que a "representação estudantil de que trata esta Lei é considerada
atividade complementar para efeitos de contabilização como crédito curricular exigido para a graduação,
observados os regulamentos próprios”, a proposição reforça sua inconstitucionalidade, pois compete à
União dispor sobre as diretrizes e bases da educação nacional (art. 22, XXIV, da CR/88). No exercício da
competência que lhe cabe, conformando a autonomia universitária consagrada no artigo 207 da CR/88, o
legislador federal editou a Lei nº 9394/1996, cujo artigo 53 preceitua:

 
“Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem
prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
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II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais
pertinentes;
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção
artística e atividades de extensão;”

 

Como se observa, cabe às universidades, observadas as diretrizes gerais pertinentes,
estabelecer as atividades complementares que integrarão os currículos de cursos e programas. Ao impor
que a representação estudantil seja computada como crédito obrigatório, o projeto de lei, a um só tempo,
usurpa a competência da União, para conformar a autonomia universitária, em violação ao artigo 22,
XXIV, como também desrespeita o próprio espaço de liberdade didático-científica assegurado às
universidades, em ofensa ao artigo 207, caput, da CR/88.

Portanto, diante dos argumentos jurídicos apresentados, comunico que opus veto total ao
Projeto de Lei nº 413, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração. ​​​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2024, às 15:57, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 159536205 código CRC= 0033285D.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 386/2024-GP

Brasília, 05 de dezembro de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 413, de 2023, de autoria
d o Deputado Gabriel Magno, que ”dispõe sobre a livre organização de entidades
representativas estudantis na Universidade do Distrito Federal – UnDF”, aprovado por esta
Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/12/2024, às 16:31, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1944226 Código CRC: 0BD2378D.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Gabriel Magno)

Dispõe sobre a livre organização de
entidades representativas estudantis na
Universidade do Distrito Federal – UnDF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º É assegurado aos estudantes da Universidade do Distrito Federal – UnDF a livre
organização de centros acadêmicos, diretórios acadêmicos e diretório central dos estudantes para
representar seus interesses e expressar seus pleitos.

Art. 2º É de competência exclusiva dos estudantes a definição da forma de organização, do
funcionamento e das atividades de suas entidades representativas.

Parágrafo único. As entidades estudantis aprovam seus estatutos e escolhem seus dirigentes
em assembleia geral convocada para esse fim, observando-se, no que couber, a legislação eleitoral.

Art. 3º A UnDF deve incentivar e apoiar a formação e a organização de entidades
estudantis, assegurando-lhes autonomia de atuação, além de garantir:

I – espaços adequados para suas instalações e desenvolvimento de suas atividades;

II – livre divulgação, afixação e circulação de seus cartazes, panfletos, jornais e publicações,
inclusive de suas entidades distritais, regionais e nacionais;

III – acesso dos seus representantes às salas de aula e demais espaços de circulação dos
estudantes;

IV – participação nos conselhos deliberativos e consultivos da UnDF;

V – acesso à metodologia da elaboração do orçamento e planilhas de custos da UnDF.

Art. 4º Os espaços aos quais se refere o artigo anterior devem ser cedidos,
preferencialmente, nos prédios correspondentes aos cursos que cada entidade estudantil representa
e em locais de fácil acesso aos estudantes.

Art. 5º A representação estudantil de que trata esta Lei é considerada atividade
complementar para efeitos de contabilização como crédito curricular exigido para a graduação,
observados os regulamentos próprios.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/12/2024, às 16:31, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 212 e 213 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 11/02/2025, às 16:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.
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